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DECRETO N° 2.001, DE 18 DE ABRIL DE 2019.

Declara de u tilid a d e  pública para fin s  de desapropriação 

pelo M unicíp io  de E spírito  Santo do Turvo  -  SP, área 

parc ia l de im óve l s ituado  no M unicíp io  de E spírito  Santo do 
Turvo  -  SP no tre cho  que especifica e dá p rov idências 

co rre la tas .

AFONSO NASCIMENTO NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

ESPÍRITO SANTO DO TURVO, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos dos artigos 2o e 6o do Decreto-Lei Federal n° 
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei Federal n° 2.786, de 21 de 

maio de 1956 e do disposto no Decreto n° 53.312, de 08 de agosto de 2008 e da 

Lei Orgânica do Município, artigos 10, XVIII; 75, V; 108, I, "e". Lei 
Complementar Municipal n° 297, de 09 de maio de 2018 

DECRETA:

A rtig o  I o - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, por 

via amigável ou judicial, a seguinte área pertencente à TLR-Participações e 

Empreendimentos LTDA, local onde estão sendo executada a abertura da Rua 

Aparecida Petenassi do Loteamento Alto Alegre denominada de Fazenda das 

Crianças, matrícula n° 422, com a seguinte descrição:

Área: 6.502,83 m2, com marco EOOl cravado junto a alça do Dispositivo de 
acesso à Rodovia Eng° João Baptista Cabral Rennó -SP-225 localizado no 

quilômetro 295-F500, deste ponto segue em linha reta dividindo com a 
propriedade da TLR-Participações e Empreendimentos LTDA (Área em Comum 

com a Propriedade do José Álvaro Zanata, denominada de Fazenda das Crianças,

;  -








